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ESTADO DO AMAZONAS

CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS

L S t 7> a» 26 de Outubro de 1051,

SÜ?U:mENTE m Dotação X, do Arto ga, da Lai

nfi 37» 3.0 19 de Dezeabro de 1952*

0 cidadão JOSÉ MEI^IROS DA QAHA^ Presidente da Camara Municipal

de Parintle, etc.

Fa* saber que a CÂMARA MUKIOIPAL DE PARINTINS, decretou e eu //

proBulguei a seguinte.

L E I :

Artfi 10- Fioa supleaentada com a quantia de VIfíTE E ^TE MIL CKD2EIROS

( CrÇ ?7.000,00), a Dotação n® 1 - 8.00.0 - Snbaidlos fixos /

c varlavels doe vereadores, por ineufloiencla da verba votada

para o exercício corrente, constante da Lei nfi 37, de 19 de /

Dezembro de 195?●

Art® 2| - A px*eeente Lei entrará e» vAgor na data de auo publicação, re
vogadas as dioposiçoea ea contrario.

S.S. de Gemera itoiiolpal de Parlntins, 26 de Outubro de 1953*

r^Jõsfiledelro8[jaiOaiaT«
Presidente.

/

A presente Lei foi publicada nesta Seeretv^áà da câmara Municipal

de Parlntins, aos vinte e seis diea do mSs de Outubro de mil novecen

tos e cinquenta e tres.

íric^
Seorstâria.


